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Santos, 27 de Março de 2006.

COMUNICADO

REGIME ESPECIAL – VALE PEDÁGIO
Em atendimento à Resolução 673 de 04/08/2004 da ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres conforme dispõe o artigo 5º do título é de responsabilidade do Embarcador (Contratante) adquirir e repassar antecipadamente o Vale–Pedágio.

Contrato firmado entre as empresas é uma exigência da ANTT para permitir a obtenção de um Regime Especial para facilitar as rotinas necessárias e atender às exigências da legislação.

O Regime Especial é uma exceção a regra do vale-pedágio, ou seja, através do Regime Especial o embarcador não é obrigado a antecipar o vale-pedágio ao transportador, devendo fazer, posteriormente, a comprovação do seu pagamento.
Para obter o regime Especial a transportadora deve enviar para a ANTT o formulário preenchido (anexo II da Resolução 673/2004 disponível no site www.antt.gov.br), junto com um contrato de prestação de serviço de transporte entre a transportadora e o embarcador. É necessário um contrato para cada embarcador.
 

No contrato deve constar expressamente a obrigação de integral ressarcimento do pedágio devido por todo o percurso contratado, desvinculado do pagamento do frete.
 

Além disso, para obtenção do Regime Especial a transportadora deve estar cadastrada no RNTRC.
 

Concedido o Regime Especial, fica a empresa transportadora obrigada a fazer constar o número do respectivo processo de concessão no documento comprobatório de embarque. 
O Regime Especial somente poderá ser concedido para o transporte de carga efetuado diretamente pela empresa transportadora, permanecendo esta obrigada a antecipar o Vale-Pedágio obrigatório, nas hipóteses em que subcontratar o serviço de transporte.
O Regime Especial não se aplica ao transportador rodoviário autônomo.

Fonte: Resolução 673/2004
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